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PORTARIA Nº 029/2016 – 01/07/2016. 

 

“CONCEDE FÉRIAS A OUVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUARANTÃ DO NORTE/MT” 

 

MARCELO LIMA DE MEDEIROS, Presidente da Câmara 

Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 RESOLVE: 

   

      Artigo 1º - Conceder férias a Senhora PATRICIA QUIRINO DO 

PRADO, portadora do CPF nº 03.109.631-08 e RG 2095701-7, ocupante da função e atribuição 

de Ouvidora deste Poder Legislativo, conforme Resolução 003/2015 e Lei Municipal 1072/2013. 

desta Câmara Municipal, compreendendo o período de 01/07/2016 a 30/07/2016, referente ao 

período de aquisição de 14/04/2015 à 15/04/2016 

   Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as 

disposições em contrário.  

   Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guarantã do Norte 

MT, ao primeiro dia do mês de junho de 2016. 

        

MARCELO LIMA DE MEDEIROS  

Presidente da Câmara 

 

 

Registrada nesta Secretaria Geral de Administração  

Publicada por afixação no local de costume e 

Publicado no site da Câmara Municipal em 01/07/2016 

NP 036/2016. 

 

Pedro Oliveira Polipenko 

Secretário Geral de Administração 


